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FATO RELEVANTE 
 

 

 
 
Para fins do disposto na Instrução CVM nº 358, a CCR S.A. (“CCR”) (B3:CCRO3; 
Bloomberg:CCRO3BZ; Reuters:CCRO3.SA), comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral 
que sua controlada Concessionária da Rodovia Sul-Matogrossense S.A. (“CCR MSVia”) ajuizou, 
perante a Seção Judiciária do Distrito Federal, ação contra a União e a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres – ANTT, pleiteando a revisão do Contrato de Concessão decorrente do Edital 
de Concessão nº 005/2013 – 3ª Etapa – Fase III, firmado em 23/03/2014, em razão da ocorrência de, 
dentre outros argumentos, álea extraordinária consistente em alterações econômicas imprevisíveis e 
supervenientes à assinatura do referido Contrato de Concessão, com pedido alternativo de rescisão. 
A CCR MSVia continua a operar a rodovia BR 163/MS e a prestar os serviços aos usuários, 
normalmente.  
 
O Grupo CCR, dentro da sua estratégia de crescimento qualificado e disciplina de capital, orientada 
pelas normas vigentes e as boas práticas de governança corporativa, informa aos seus acionistas e 
ao mercado em geral sobre todos os fatos que afetem os interesses da Companhia e seus 
compromissos contratuais, sempre com o objetivo de viabilizar soluções adequadas em 
investimentos e serviços em infraestrutura, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico e 
ambiental das regiões onde atua. 
 
As mesmas informações estão disponibilizadas no site da Companhia, www.ccr.com.br/ri. 
 

 
São Paulo, 21 de maio de 2018. 

 
 

Arthur Piotto Filho 
Diretor de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 
 

 

 
 
Pursuant to the provisions of CVM Instruction 358, CCR S.A. (“CCR”) (B3:CCRO3; 
Bloomberg:CCRO3BZ; Reuters:CCRO3.SA) hereby announces to its shareholders and to the market 
in general that its subsidiary Concessionária da Rodovia Sul-Matogrossense S.A. (“CCR MSVia”) filed 
a lawsuit against the Federal Government and the National Land Transportation Agency (ANTT - 
Agência Nacional de Transportes Terrestres) at the Judiciary Section of the Federal District, 
requesting the revision of the Concession Agreement resulting from the Concession Public Notice 
005/2013 - Step 3 - Phase III, entered into on March 23, 2014, due to, among other arguments, 
extraordinary risks involving unforeseeable economic changes after signing the said Concession 
Agreement, with an alternative request for termination. CCR MSVia continues to operate the BR 
163/MS highway and provide services to users as usual.  
 
CCR Group, within its strategy of qualified growth and capital discipline, guided by the current 
standards and best practices of corporate governance, reports to its shareholders and to the market 
in general all events that affect the interests of the Company and its contractual commitments, always 
with the purpose to enable the proper solutions of investments and services in infrastructure, 
contributing to the social, economic and environmental development of the regions in which it 
operates. 
 
The same information is available on the Company’s website, www.ccr.com.br/ri. 
 

 
São Paulo, May 21, 2018. 

 
 

Arthur Piotto Filho 
Investor Relations Officer 

 


